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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00045966/2023.05

 
  

 

Maringá, 12 de maio de 2023

 

Ref: Resposta ao Requerimento nº 467/2023

 

Ao Excelentíssimo Senhor

 

Com os nossos cumprimentos, através do presente encaminho resposta ao Requerimento 467/2023 referente
a contratação de seguranças nas unidades de ensino da Rede Municipal de Educação de Maringá.

Para afins de esclarecimento, informamos que temos um Processo Licitatório SEI nº
01.05.00017311/2022.56, o qual iniciou-se em 19/09/2022 e se findará em 19/09/2023, que contempla
vídeoporteiros e fechaduras eletrônicas, para atender as demandas das unidades escolares. Segue nosso
planejamento das escolas atendidas, bem como as que ainda serão atendidas neste processo.
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Totalizando o atendimento em 55 unidades escolares. Lembrando que após o atendimento das unidades

citadas, ainda temos o saldo de 38 vídeos para atendermos mais 38 unidades escolares que solicitaram via CI,

as quais receberam a visita técnica do fornecedor para verificar a possibilidade de atendimento/instalação.

Ao final do processo, serão atendidas 93, das 117 unidades escolares. Destacamos que algumas unidades

escolares adquiriram videoporteiros com o recurso do PDDE, sendo este o primeiro processo de aquisição do

item. Informo também que em breve daremos início a uma nova licitação, para assim finalizarmos o

atendimento em toda rede municipal de ensino.

Certos da valiosa compreensão, antecipamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Karina Silveira Marsola, Diretor (a) Administrativo (a), em
12/05/2023, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 12/05/2023, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francielli Ferreira da Rocha Romero, Superintendente da
Secretaria de Educação, em 12/05/2023, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1777202 e o
código CRC F9CDDB4E.

Referência: Processo nº 01.02.00045966/2023.05 SEI nº 1777202
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Ofício nº 1247/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 15 de maio de 2023.
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 467 (SEI nº 1699009), apresentado pelo Vereador

Luiz Cláudio da Silva Alves , que solicita se há possibilidade de determinar a instalação de
câmeras nos portões de entradas das escolas e centros municipais de educação infantil de
Maringá, do tipo portaria eletrônica, anexamos o Despacho (SEI nº 1777202) da Secretaria
Municipal de Educação - Seduc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/05/2023, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1785117 e o
código CRC 122C4AA6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00045966/2023.05 SEI nº 1785117
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